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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 361/22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: IMMU - lnstituto Municipal de tobilidade Urbana.

E\DEREÇo p.{RA coRRESpoNDÊNclA: Rua Urucará, n' 1180, Cachoeirinha, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 33.681 .104/0001-68 IxscnIÇÃo Esteou.ll:

Foxr: (92) 32'15-9119 FAx:

RncrsrRo No IP AAMI: 1012.2329 PRocEsso Ne: 7487t2022-22

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÂo DA ATIvIDADE: Av. Torquato Tapajós com a Av. do Turismo, s/n", Lote
37-M, Santa Etelvina, Manaus-AM.

Fruuoror: Autorizar a conslrução do Terminal de lntegração de Ônibus Urbano -
T7.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADADoR:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDAITE DEsrA LrcExÇl: 02 Axos.

Atencão:
Esta licençâ é compostr de 23 rcstÍiç&s e/ou cordiçõca constsntes lto verso, cujq nâo
cumprimento/rteodimerto sujeitÜó s su, iwrlidrçío e/oü ss penrlidades previstas €m oormas.
Ests licençâ trâo comprovr nem substitui o doc[mento de propriedrde' de posse ou de domí[io do
imóvel.
Estr licetrça devc p€rmetreccr trs locrlizçlo dr stivid8de e êrpostâ de formr visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'361/22.0I

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regionai local oü local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação
martido pelo IPAÁM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da.Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di8s. antes
do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçôes constantes no pÍocesso 1".748712022-22.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da l,icença implicará na sua auromáriça

invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interçssado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localizaçâo. atividade e Íinalidade constante na mesma. deveúdo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança dc qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A colera e o transpone dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem se. efetuados

por empresa licenciada neste IPAÁM pam esta atividade.
8. E exprcssamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Fica expressamente proibida a intervenção em árca não autorizada por este IPAAM.
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transpoÍe e deslinaçào de resíduos gerados na obra.
I L Os resíduos gerados na construção civil. deve atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
12. As subsâncias minerais dç uso imediato na construçâo civil devem ser fornecidas por empresas devidamente

liçenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
13. As áreas destinadas a ateÍTo de inenes e smpréstimos deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
14. Os residuos oriundos de implantaçâo e operaçào do canteiro deverão ser segregados. acordicionados.

armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste lnstituto para essa finalidade. devendo
manter em arquivo documento comprobatório de destinação.

15. .Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios aqueológicos. históricos ou aíisticos
na rárea dç influência direta e/ou indireta do empreendimenm e comunicar ao ÍPHAN e ao IPAAM;

ló. Fica expressamcnte proibido o transpone e a comercializaçâo do material argiloso. sem a prevista autorizaçào
deste ÍPAAM:

I 7. A intervenção em Área de Proteçào Permanente - APP dele ser objeto de licenciamento ambiental especilico.
confoIme Lei Federal n' 12.651/12. informando a(s) çoordenadas(s) gcográlica(s) da área(s)l

18. Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es). realiza! somente após a obtenção da concessâo
permissionária:

19. Está Licença nâo auloriza Supressão Vegetal:
20. Na necessidade de desmatamento/suprcssão vegetal apresentar lnventário da FloÍa existente na áfea via

sistema SINAFLOR (conforme Instruçôes Normativas n" 2ll2014. em seu aí. 70 e no l412018. em seu an. 3').
o referido lnventiário deve ssr elaborado conforme Termo de Referência deste OEMA devidamente assinado
pelo responúvel técnico. acompanhado de ART;

2l . No caso de Instalação de Estaçâo de Tratamento de Efluentes (E.T.E). apresentar documentaçào para Licença
Ambiental para Tratamento de esgoto sanitário conforme requisitos básicos:

22. Apresentar neste IPAÁM. no prazo de no prazo de 30 (trinta) dias. os seguintes documentos:
a) Programa de Cerenciamento de Residuos da ConstruçâoJii\l (PCRCC). conlorme Termo de

b) Projeto de Tenaplenagem, acompanhado de ART se houver:
c) Projeto do Sislema de Tratamento de Esgoto Doméstico/saniúrio. aprovado pela companhia de água

e esgoto. acompanhado de ART se houver:
d) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF, acompanhado de ART

23. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçào da renovação da Licença Ambiental. os seguintes
documentos atualizados:

. a) Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimentoi
b) Comprovante de destinaçào do residuo final excedente do terraplenagem:
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM)


